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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI COMPLEMENTAR N° 027, DE 28 DE FEVEREIRO DE

2020, que "CONCEDE AS ISENÇÕES TRIBUTÁRIAS QUE INDICA, EM VIRTUDE DA EMERGÊNCIA

PELO COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", foi devidamente republicada por erro material e afixada

no átrio desta Prefeitura Municipal de Beberibe, em data de 16 de abril de 2020, cumprindo, assim, os

ditames legais.

Beberibe (CE), 16 de abril de 2020.
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